PROJETO DE LEI Nº 1486/2001

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS JARDIM DOS ANDRADES E JARDIM PELUZZO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação dos Moradores dos Bairros Jardim dos Andrades e Jardim Peluzzo, sociedade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.591, de 18 de maio de 1990.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de janeiro de 2001.

JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO –Duda 

PAULO BATISTA DE CASTRO

Vereador -PT





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Associação dos Moradores dos Bairros Jardim dos Andrades e Jardim Peluzzo, é uma entidade comunitária, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, com sede e foro no Município de Patos de Minas. 


A Associação tem por finalidades: a) defender os interesses individuais e coletivos dos moradores dos Bairros Jardim dos Andrades e Jardim Peluzzo; b) promover a integração social entre os moradores e o intercâmbio cultural e relação humana entre os outros bairros; c) promover e divulgar o esporte e o lazer mediante palestras, torneios, recreação e criação de espaços culturais e esportivos, incentivando o pluralismo cultural; d) desenvolver programas de conscientização e de mobilização da comunidade, nas áreas; educativa, ecológica, saúde e higiene, social, econômica, cultural e popular; e) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; f) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; g) contribuir para o aperfeiçoamento profissional em todas as áreas de formação; h) manter convênios e/ou associar-se à entidades similares para prestação de serviços; i) prestar serviços compatíveis com a sua finalidade, com o fim de arrecadar fundos financeiros para a manutenção da associação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de janeiro de 2001.

